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Governança é o sistema pelo qual as organizações são 
dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo o 
relacionamento entre Conselho, equipe executiva e demais 
órgãos de controle. As boas práticas de governança convertem 
princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses 
com a finalidade de preservar a reputação da organização e 
otimizar seu valor social, facilitando seu acesso a recursos e 
contribuindo para sua longevidade.

Transparência
Mais do que a obrigação de informar, é o desejo de 
disponibilizar para as partes interessadas as informações 
que sejam do seu interesse e não apenas aquelas impostas 
por disposições de leis ou regulamentos. A adequada 
transparência resulta em um clima de confiança, tanto 
internamente quanto nas relações da organização 
com terceiros. Não deve restringir-se ao desempenho 
econômico-financeiro, contemplando também os demais 
fatores (inclusive intangíveis) que norteiam a ação gerencial.

Equidade
Caracteriza-se pelo tratamento justo de todas as 
partes interessadas (stakeholders). Atitudes ou políticas 
discriminatórias, sob qualquer pretexto, são totalmente 
inaceitáveis.

Prestação de contas
Os agentes de governança – associados, conselheiros, 
executivos, conselheiros fiscais e auditores – devem 
prestar contas de sua atuação, assumindo integralmente as 
consequências de seus atos e omissões.

Responsabilidade
Os agentes de governança devem zelar pela sustentabilidade 
das organizações, visando à sua longevidade, incorporando 
considerações de ordem social e ambiental na definição dos 
programas, projetos e operações.
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MISSÃO

“Contribuir para a educação de jovens, por meio de 
um sistema de valores baseado na Promessa e na Lei 
Escoteira, para ajudar a construir um mundo melhor onde 
as pessoas se realizem como indivíduos e desempenhem 
um papel construtivo na sociedade”.



Hora Assunto Responsável

8h30 Abertura da Reunião

8h40 Assembleia Nacional Presidência

9h40 Assembleia Estatuinte Presidência

10h Informes da DEN

12h Almoço

13h30 Reunião Fechada Presidência

17h Avaliação do JamCam

18h Encerramento

Hora Assunto Responsável

8h30 Retorno aos trabalhos

8h40 Planejamento Estratégico Dayanna

9h40

Proposta de pedidos de subsídio 
financeiro para auxiliar a participação 
de jovens em eventos escoteiros 
internacionais de tomada de decisão

Sarah

10h40
Participação de associados em eventos 
que não permitem a participação de 
mulheres

Presidência

11h40
Retomada da Discussão sobre o 
Castorismo 

Robson

12h Encerramento

Agenda Sábado
02/05/2020

Domingo
03/05/2020



REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
DA REUNIÃO DO CAN

Nos dias 2 e 3 de maio de 2020, a partir das 08:00, 
ocorrerá a 98ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Administração Nacional de forma virtual, a qual será 
transmitida através da plataforma do Facebook. Para que 
todos os associados tenham acesso à Reunião, de forma 
segura para a instituição e para cada um dos associados 
participantes, solicitamos que sejam adotadas as 
seguintes providências:

1) Os associados interessados em assistir a Reunião 
Ordinária do CAN deverão possuir uma conta no 
Facebook;

2) Encaminhar solicitação para participação ao EN 
através do e-mail reuniaodocan@escoteiros.org.br e 
informar os seguintes dados:

a. Nome completo (conforme registro no PAXTU);

b. Número do Registro UEB;

c. E-mail da sua conta pessoal utilizada para acessar o 
Facebook;

3) Após a pré-inscrição, o associado receberá o link do 
Grupo do Facebook onde será transmitida a Reunião 
Ordinária do CAN;

4) O associado deverá acessar o link do Grupo do 
Facebook, momento em que o administrador irá conferir 
seus dados de pré-inscrição e autorizar ou recusar seu 
ingresso;

5) Uma vez aceito no Grupo do Facebook, o associado 
poderá assistir a Reunião Ordinária do CAN nos dias 
e horários marcados e encaminhar suas dúvidas ou 
sugestões através dos “comentários”;

6) É vetado aos associados inscritos que convidem 
pessoas para participarem diretamente do Grupo
do Facebook. Para ter acesso ao Grupo é necessário 
a inscrição prévia por e-mail. Pessoas sem inscrição
prévia que solicitarem entrada no grupo terão o acesso  
recusado;

7) As pré-inscrições deverão ser realizadas até o 1º de 
maio de 2020, às 21:00 horas

Qualquer dúvida ou esclarecimento adicional, favor entrar 
em contato com reuniaodocan@escoteiros.org.br


